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soLlclTAÇÃo DA DEMANDA- SD No 0í8/2023
Secretaria de saúde

O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar infoÍmações e documêntos
necessários para a contratação,
Em conformidade com a Lei de LicitaçÕes e Contratos, a Íase de Planejamento da ContrataÇão terá inÍcio
com o recebimento do Documento de OficializaÉo da Demanda pela Área de LicitaÇÕes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnskuçâo Normativa no5 de 26 de Maio de
2017). MPG SeÉo I -'Dos Procedimentos lniciais para ElaboraÉo do Plane.iamento da ContrataÉo':
Art. 21.'Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:'
| - ElaboraÉo do documento para formalizaÉo de demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

Setor Requisitante: Secretaria de Saúde

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Josias Gonçalves

Cargo: Secretária de Saúde

E-mall institucional:
secsaudesmo2022@gmail.com

TEURamal: 42-99968021 3

No do processo administrativo anterior: Não se aplica

Não se aplicaModalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

José Alexandre Gonçalves

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso.

Andreia Kaviak

Andreia KaviakFiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Gestor do côntrato indicado pelo ordenador de
despesas

Josias Gonçalves

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

Não se aplica

Encerramento da vigência do
anterior se for o caso

instrumento Náo se Aplica

A licitação anterior foi executada Satisfatoriamente (x)

lnsatisfatoriamente ( )

t

TNTRODTUçÃO

1 - TDENTTFTCAÇÃO DA ÁREA REQUTSTTANTE

2- TNFORUAçÕES GERATS

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA
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Pontos de melhoria sugeridos na licitação
anterior

Nada a constar

Prazo sugerido para a Contratação

Prazo de entrega ou execução dos serviços De imediato

Fonte de Recurso Federal () Estadual ( )Municipal (x)

lndicação da dotaÇão orçamentaria Em anexo

Legislação Especial sobre o Objeto Não se aplica

Regime regente da contratação: (x) Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.133t2021

O objeto solicitado tem relaÉo com a frota de
veículos do município?
íSe slm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( )Sim (x )Náo

Necessidade de contratação de empresa para fornecimento de profissionais médicos para

atendimento de consultas no pronto atendimento municipal. Por se tratar de serviços essenciais
os quais não podem ser interrompidos.

Conforme chamamento 02t2023

Item Descrição
04 Plantôes mensal de 60 horas.
07 Atendimento de 04 horas diárias, no CAPS/ 20 horas semanais
08 Atendimento de 04 horas diárias nas unidades básicas/ 20 horas

semanais

Res

Data: t1 I oGlJ\

G
Técnico
çalves

12 Meses

3 - JUSTIFTCATIVATNECESSTDADE OA CONTRATAçÃO

4- DAS ESPECTFTCAçOES TÉCNTCAS DO PRODUTO

',,
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Equipe de Apoio
Andreia Kaviak

Data: Ln çQt ü

Jru-"úS;
Autoridade que autoriza a realização dos ETPs
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 18/2023- CHAMAMENTO PUBLICO O2l2023
soLtctTAçÃo DE DEMANDA No18/2023

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIçO iiEDICO
INTERESSADO (S): Secretaria de Saúde

RESPONSÁVEL: Josias Gonçâlves

Em atendimento a legislaÉo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contratação, para subsidiar a elaboraÉo do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma a
melhor atender às necessidades da AdministraÉo. (Conforme lnstruçâo Normetiva no5 de 26 de
Maio de 2017). MPG. Art.27. 'Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deveráo encaminhá-los, juntamente com o
documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitações...'

1.1 Equipe Técnica
Como ainda não está definida a formalização de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPs serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria
dêmandantê.

í.2 Regime Regente
A presente contrataÉo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaÇÕes correlatas.

1.3 Legislação EspecíÍica para o Obieto
Náo se aplica

í.4 Licitação Antêrior
Nada a Constar

1.5 Justificativa para a Realizaçáo de Pregão Presencial.
Não se aplica

í.6 Frota a Sêr Atêndida (se for o caso):
Náo se eplica

1.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura
Náo se Aplica

Necessidade de contratação de empresa para fornecimento de proÍissionais médicos
para atendimento de consultas no pronto atendimento municipal. Por se tratar de
seruiços essenciais os quais não podem ser intenompidos.

Item Descrição
04 Plantões mensal de 60 horas.

f í. DO

2. DA JU§TIFICATIVA,NECESSIDADE DA CONTRATAçÂO

Conforme chamamento público 0212023.
3. DOOBJETO
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07 Atendimento de 04 horas diárias, no CAPS/ 20 horas semanais
08 Atendimento de 04 horas diárias nas unidades básicas/ 20 horas

semanais

Item Descrição
04 Plantões mensal de 60 horas.
07 Atendimento de 04 horas diárias, no CAPS/ 20 horas semanais
08 Atendimento de 04 horas diárias nas unidades básicas/ 20 horas

semanais

5.í Da Forma de Solicitação dos Serviços
De imediato

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
30 dias

5.3 Do Local da Prestação dê Serviço
Secretaria de Saúde

5.4 Da Vigência da Contratação
30 Dias

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Cumprir fielmente o que contém os requisitos de contrataÉo previstos em edital.

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a Ordem de Autorizaçáo
fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

4. DA TÉCNICA DO OBJETO

5, DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias aoós a aoresentacão da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada das certidões respectivas (regulares na data da emissão da NF).

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentaÉo da Nota FiscâUFatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviÇo, que via de regra, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovaÉo e regularidade Íiscal da contratada.

Caso se faça necessária a retificaÇão de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentaÉo da fatura ao órgào, isenta de erros, dando-se,
então, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado erro ou inegularidade na
Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvêla, para as devidas correções, ou
aceitála, com a justificativa da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o Íornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as fazendas públicâs municipal, estadual e federal durante
toda a vigência da contrataÉo, sob pena de notificaÉo e rescisão contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O fiscal designado através de ato intemo do municÍpio constará do contÍato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deficiências verificadas na execuÉo do objeto e validar/concordar
com os dados relatados no Relatório de Prestaçáo de Serviços, sugerindo notificaÉo à empresa,
quando for o caso, objetivando a imediata coneçáo das inegularidades apontadas.
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6. DAESTITATMA DA QUANTIDAOE NECESSÁRIA
Com base nas informaÇões acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita

Item Descri ao
04 Plantões mensal de 60 horas
07 Atendimento de 04 horas diárias, no CAPSi 20 horas semanais

Atendimento de 04 horas diárias nas unidades básicas/ 20 horas
semanais

?. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREÇOS OU

PREçOS REFERENGIAIS
Considerando os valores apresentados em credenciamento conforme, Chamamento Publico
0212023.

I ltem Descri ao Valor Unit.
Plantões mensal de 60 horas R$5.700,00 R$68

07 Atendimento de 04 horas diárias, no CAPS/ 20
horas semanais

R$114.800,04

. I básicas/ 20 horas semanais I

67 R$í 14.800,04

S. DASOLUçÃODETERCADO
UNICA SOLUÇÃO QUE SE ADEQUA AS NECESSIDADES

9. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
Náo se Aplica

{O.DA JU§TIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Não se Aplica.

11. DEIiONSTRATIVO DO RESULTÂDO PRETENDIDO EM TERMO DE

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAUENTO DOS RECURSOS HUI$ANOS,
MATERIAIS E FINÂNCEIROS DISPONIVE§.

Não se aplica

12. DA PROVTDÊNCn pAm IOEOUÀçÃO DO AITBIENTE DO ÔRGÃO
Não se aplica

13. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
Não há necessidade de contrataçóes correlatas para atender ao objeto desta contrateÇão

í4. DO GERENCIAÍUENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contrataçáo e
consequentes açôes mitigadoras:

RISCOS IDENTIFICADOS Í[EDIDAS iiITIGADORAS (AçÔES PARA
oBsERvÂNCn DO§ FTSCA|S)

Náo há riscos

T

Não há riscos

í5. DOS TUPACTOS AtiBtENTAtS DA CONTRATAçÃO

Náo se aplica

ÍúuNtctpto DE sANTA ÍíARIA oo oESTE - EsÍADo Do pARANÁ

FRÁNqa PEREIRÂ, 1r.230'000 FoNE/F^xi (0.2) 36.1'í2!l

08

Valor total
04

R$ 9.566,67

I
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Nos termos da Lei n. 12.527, de '18 de novembro de 201'Í esta equipe de planejamento
entende que:

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR
DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como
sigilosas.

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatório.

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLAR/A que:

É vtÁvgl a contratação proposta pela unidade requisitante

NÃO É V|ÁVEL a contrataÇão proposta pela unidade requisitante.

A presente contrataçáo teve a sua viabilidade alterada, conforme justiÍicativa abaixo:

Santa Maria do oeste/PR, lQ / çb t2023.

tNt R DA

NIEDUZIAK
ASSESORA EM SAÚDE

Andreia Kaviak

Diretora de Saúde
çalves

de Saúde

X

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os beneflcios pretendidos sâo adequados, os custos previstos sáo compatÍveis e caracteriza a
economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área responsável prionzará o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecuçáo dos benefícios
pretendidos, pelo que recomendamos a aquisigâo proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, l\ t ÇQ., nOzS

B

{7. DA DA VIABILIDADE (ou NÃo) DA

í8. ASSINATURAS

t9. DA AUTORIDADE COMPETENTE
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Em I /2023

Adão Santana de Lima
Sec. Mun. Finanças

-1"^,,.'ç
lrene Aparecida Schmoeller

Sec. Mun. Administração
Autoridade que Auloriza a realizaÉo dos ETPS
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ArAOOT l202t

ATA DE CREDENCIAMENTO, ANÁIISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO REFERENTE A

CHAMAMENTO PÚBTICO NC. OO2l2023, CUJO OBJETO É O CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES

PÚBLICAS, FII.ANTRóPICÂS, PRIVADAS PREÍADoRAS DE SERvIços DE 5AÚDE DE

pRoFtsstoNAt DE MEDtctNA cuNtco cERAt No Ârvtatro oo wtutttcípto oe
sANTA MARIA Do oEsrE-pR, pARA ATENDER A NEcESSTDADE teupoúnta oe

ExcEpctoNAt INTERESSE púguco, DrspENsADo o coNcuRso rúalrco, coNsoANTE o
Dtsposro No ART. 37, rNctso tx, DA coNslTutçÃo rrornel, PARA coNTRATAçÃo poR

TEMPO DETERMINADO.

Aos Quatorze dias do mês de Junho de dois mil e vinte e três, as dez horas, na Sala de reuniões

da Prefeitura Municipal, rêuniram-se a presidente da comissão de licitação e demais membros,

designado pelo Decreto n.s 0|612023, para procederem às atividades pertinentes a

Chamamento Público ng. 0íJ,212O23. O resumo do edital foi publicado no Diário Oficial dos

Municípios (órgão oficial do Município) e no site oficial do município. Lembrando q.t e o edital

estava disponível a todos profissionais interessados no cêrtame. Foram credenciados

profissionais abaixo citado, conforme ordem de chegada:

. ITEM 01 - MÉDICO CTINICO GERAT PIÂNTONISTA:

1c - t.C.S. SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ 50.838.13010001-76, locãlizeda Rua Dezoito de

Setembro, s/n, Centro, Município de Boa Ventura de São Roque - Pr, com a profissíonal Lorena

commar dê Sousa, CRM Ns 52145/PR.

lniciada a fase de verificação da documentação de habilitação do primeiro credenciado,

verificou-se que a empresa: L.C.S. SAÚDE LTDA, inscrlta no CNPJ 50.838.130/0001-76,
localizada Rua Dezoito de Sêtembro, s/n, Centro, Município de Boa Ventura de São Roque - Pr,

cumpriu as exigências do edital de chamada pública n' 00212021e esta apta a Prestação de

Serviços de Profissional em Medlcina - Clinico Geral Plantonista - sendo 5 plantões diurnos de

6 horas/3O horas semanais/4 semanas, com o valor mensal de RS 14.460,00 (Quatone Mil

Quatrocentos e Sessênte Reais), totalizando o valor de RS 173.520,00 (Cento e Sêtenta e Três

Mil Quinhentos e Vinte Reais), pelo período de 12 meses.

Ze - NORTE SUL SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ 19.850.3 rl/OOOI-78, localizada

Rua Ver. Humberto Moacir Schenna,432, Centro, Município de lbaiti - Pr, com o profissional

Silvio Fernandes Tolentino, CRM Ne 25151/PR.

lniciada a fase de verificação da documentação de habilitação do segundo credenciado,
verificou-se que a empresa: NORTE SUt SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ

19.850.311/0001-78, localizada Rua Ver. Humberto Moaclr Schenna,432, Centro, Município de
lbaiti - Pr, cumpriu as exigências do edital de chamada pública n' ú2l202l3 e esta apta a

Prestação de Serviços de Profissional em Medicina - Clinico Geral Plantonista - sendo 5

plantões diurnos de 6 horas/3o horas semanais/4 semanas, com o valor mensal de RS

14.460,00 (Quatone Mil quatrocentos e Sessenta Reais), totalizando o valor de
173.520,00 (Cento e Setenta e Três Mil Quinhentos e Vinte Reais), pelo período de 12 meses.

- ITEM 02 - MÉDICO CLINICO GERAT PTANTONISTA: Ní
tot*

_^ o$
l_ L5
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le - L.C.S. SAÚDE LTDÀ inscrita no CNPJ 50.838.130l0}0t-76, localizada Rua Dezoito de

Setembro, s/n, Centro, Município de Boa Ventura de São Roque - Pr, com a profissional Lorena

Commar de Sousa, CRM Ns 52145/PR.

lniciada a fase de verificação da documentação de habilitação do primeiro credenciado,
verificou-se que a empresa: t.C.S. SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ 50.838.130/0001-76,
localizada Rua Dezoito tle Setembro, s/n, Centro, Município de Boa Ventura de São Roque - Pr,

cumpriu as exigências do edital de chamada pública n' 0f.2l202! e esta apta a Prestação de

Serviços de Profissional em Medicina - Clinico Geral Plantonista - sendo 5 plantões diurnos de

6 horas/3o horas semanais/4 semanas, com o valor mensal de RS 14,460,00 (quatorrê Mil
Quatrocentos e Sessenta Rêais), totalizando o valor de RS 173.520,00 (Cento e Setenta e Três

Mil Quinhêntos e Vinte Reais), pelo período de 12 meses.

2e - NORTE SUt SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ 19.850.3 IL/OOO7-78, localizada

Rua Ver. Humberto Moacir Schenna, 432, Centro, Município de lbaltl - Pr, com o profissional

Filipe Barbosa Braga, CRM Ne 40553/PR.

lniciada a fase de verificação da documentação de habilitação do segundo credenciado,
verificou-se que a empresa: NORTE SUt SERVIçOS DE SAÚDE LTDÀ inscrita no CNPJ

19.850.31U0001-78, localizada Rua Ver. Humberto Moâcir Schenna,432, Centro, Município de

lbaiti - Pr, cumpriu as exigências do edital de chamada pública n' O02l2O2l e esta apta a

Prestação de Serviços de Profissional em Medicina - Clinico Geral Plantonista - sendo 5

plantões diurnos de 6 horas/30 horas semanais/  semanas, com o valor mensal de RS

14.460,00 (Quatorre Mil Quatrocentos e Sessenta Reais), totalizando o valor de RS

173.520,00 (Cento e Setenta e Três Mll Quinhentos e Vinte Reaia), pelo período de 12 meses.

. ITEM 03 - MÉDICO CTINICO GERAL PTANTONISTA:

le - t.C.S. SAÚDE tTDÀ inscrita no CNPJ 50.838.13010007-76, localizada Rua Dezoito de

Setembro, s/n, Centro, Município de Boa Ventura de São Roque - Pr, com a profissional Lorena

Commar dê Sousa, CRM Nc 52145/PR.

lniciada a fase de verificação da documentação de habilitação do primeiro credenciado,

verificou-se que e empresa: L.c.S. SAÚDE LTDA inscrita no CNPJ 50.838.130/0001-76,
localizada Rua Dezoito de Setembro, s/n, Centro, Município de Boa Ventura de Sâo Roque - Pr,

cumpriu as exigências do edital de chamada pública n' @2l202l e esta apta a Prestação de

Serviços de ProÍissional em Medicina - Clinico ceral Plantonista - sendo Plantões mensal de
60 horas, com o valor mensal de RS 5.700,00 (Cinco Mil e Setecentos Reais), totalizando o
valor de RS 68.400,ü) (sessenta e Oito Mll e quatrocêntos Reais), pelo perÍodo de 12 meses.

lniciada a fase de verificação da documentação de habilitação do primeiro credenciado,
verificou-se que a empresa: [UlZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA, inscrito no CNPJ

39.594.438/0001-80, localizada Rua Guaíra,3770, Sala 21, Centro, MunicÍpio de Guarapuava -

Pr, cumpriu as exigências do edital de chamada pública n'OO2|2O23 e esta apta a Prestação
,-$

de Serviços de Profissional em Mediclna - Clinico Geral Plantonista - sendo Piantões ensal

- ITEM 04- MÉDICO CTINICO GERAL PIANTONISTA:
1p - [UlZ CIAUDIO RIBEIRO SOeSe LTOA inscrito no CNPJ 39.594.438/0001-80, localizada Rua

Guaíra, 3770, Sala 21, Centro, Município de Guarapuava - Pr, com a profissional Luiz Cladudio
Ribeiro Boese, CRM Ne 45180/PR.

1/
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de 60 horas, com o valor mensal de RS 5.700,00 (Cinco Mil e Setecentos Reais), totalizando o
valor de RS 68.t1ü),fl) (Sessenta e Oito Mil e quatrocentos Reais), pelo período de 12 meses.

- ITEM 05 - MÉDICO CTINICO GERAL PTANTONISTA:

1e - L.C.S. SAÚDE LTDA, inscrita no CNP.J 50.838.130 /NOL-76, localizada Rua Dezoito de

Setembro, s/n, Centro,"M unicípio de Boa Ventura de São Roque - Pr, com o profissional Lorena
Commar de Sousa, CRM Ne 52145/PR.

lniciada a fase de verificação da documentação de habilitação do primeiro credenciado,
verificou-se que a empresa: t.C.s. sAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ 50.838.130/0001-76,
localizada Rua Dezoito de Setembro, s/n, Centro, Município de Boa Ventura de São Roque - Pr,

cumpriu as êxigências do edital de chamada pública n" 00212023 e esta apta a Prestação de

Serviços de Profissional em Medicina - Clinico Geral Plantonista - sendo 02 Plantões 12 horas

cada, com o valor mensal de RS 2.400,00 (Dois Mil e Quatrocêntos Reais), totalizando o valor

de R$ 28.800,(X) (Vinte e Oito Mil e oitocentos Reais), pelo período de 12 meses.

2o - NORTE SUt SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ 19.850.311/0001-78, localizada

Rua Ver. Humberto Moacir Schenna,432, Centro, Município de lbaiti - Pr, com o profissional

Gustavo Segobia da Silva, CRM Ns 49131/PR.

lniciada a fase de verificação da documentâção de hebilitação do segundo credenciado,

verificou-se que a empresa: NORTE SUL SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ

19.850.31U0001-78, localizada Rua Ver. Humberto Moacir Schenna, 432, Centro, Município de

lbaiti - Pr, cumpriu as exigências do edital de chamada pública n' OOZ|2O23 e esta apta a

Prestação de Serviços de Profissional em Medicina - Clinico Geral Plantonista - sendo 02

Plantões 12 horas cada, com o valor mensal de RS 2'400,00 (Dois Mil e quatrocentos Reais),

totalizando o valor de RS 28.8@,00 (vlnte e oito Mil e oitocentos Reais), pelo período de 12

meses.

- ITEM 05 - MÉDICO CTINICO GERAL PLANTONISTA:

1e - L.C.S. SAÚDE LTDA, inscrita no CNPI 50.838.13010001-76, localizada Rua Dezoito de

Setembro, s/n, Centro, Município de Boa Ventura de São Roque - Pr, com o profissional Lorena

Commar de Sousa, CRM Ne 52145/PR.

lniciada a fase de verificação da documentação de habilitação do primeiro credenciado,

verificou-se que a empresa: t.C.S. SAÚDE LTDÀ inscrita no CNPJ 50.838.130/0001-76,
localizada Rua Dezoito de Setembro, s/n, centro, Município de Boa Ventura de São Roque - Pr,

cumpriu as exigências do edital de chamada pública n" ín212023 e esta apta a Prestação de

Serviços de Profissional em Medicina - Clinico Geral Plantonista - sendo 02 Plantões 12 horas
cada, com o valor mensal de R$ 2.t1(x),(x) (Dois Mil e Quatrocêntos Reais), totalizando o valor
de R$ 28.800,00 (Vinte e Oito Mil e Oitocentos Reais), pelo período de 12 mêses.

2e - NORTE SUt SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, inscrite no CNPJ 19.850.31U0001-78, localizada

Rua Ver. Humberto Moacir Schenna, 432, Centro, Município de lbaiti - Pr, com o profissional

Marcelo de Almeida costa, cRM Ne 30498/PR.

lniciada a fase de verificação da documentação de habilitação do segundo credenciado,
verificou-se que a empresa: NORTE SUL SERVIçOS DE SAÚDE LTDÀ inscrita no CNPJ

19.850.311/0001-78, localizada Rua Ver. Humberto Moacir Schenna,432, Centro, Município de

tn
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fbaiti - Pr, cumpriu as exi8ências do edltal de chamada pública n' OO2|2O23 e esta apta a

Prestação de Serviços de Profissional em Medicina - Clinico Geral Plantonista - sendo 02
Plantões 12 horas cada, com o valor mensal de RS 2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos Reais),

totalizando o valor de RS 28.8$,00 (Vinte e Oito Mil e Oitocentos Reais), pelo período de 12
meses.

.ITEM 07 - MÉDICO CLINICO GERAL:

1e - LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA, inscrito no CNPJ 39.594.438/0001-80, localizada Rua

Guaíra, 3770, Sala 21, Centro, MunicÍpio de Guarapuava - Pr, com a profissional Luiz Clãdudio
Ribeiro Boese, CRM Ne 45180/PR.

Iniciada a fase de verificação da documentação de habilitação do primeiro credenclado,
verificou-se que a empresa: LUlz ctAUDlo RlBElRo BOESE LTDÀ inscrito no CNPJ

39.594.438/0001-80, localizada Rua Guaíra, 3770, Sala 21, Centro, Município de Guarapuava -

Pr, cumpriu as exigências do edital de chamada pública n' @212023 e esta apta a Prestação

de Serviços de Profissional êm Medicina - Clinico Geral - Para etendimento de 4 horas diárias

no CAPS/2O horas semanal, com o valor mensal de RS 9.556,67 (Nove Mil Quinhentos e

Sessenta e Seis Reais e Sessenta e Sete Centavos), totalizando o valor de RS 114.800,04
(Cento e Quatorze Mil Oitocentos Reais e Quatro Centavos), pelo período de 12 meses.

- ITEM OS - MÉDICO CLINICO GERAL:

1e - tUlZ CLAUDIO RlBElRo BOESE LIDA, inscrito no CNPJ 39.594.438/0001-80, localizada Rua

Guaíra, 3770, Sela 21, Centro, Município de Guarapuava - Pr, com a profissional Luiz cladudlo
Ribelro Boese, CRM Ne 45180/PR.

lniciada a fase de verificação da documentação de habilitação do primeiro credenciado,

veriÍicou-se que a empresa: LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE [TDA, inscrito no CNPJ

39.594.438/0001-80, localizada Rua Gueíra,3770, Sala 21, Centro, Município de Guarapuava -

Pr, cumpriu as exigências do edital de chamada pública n'O02/2O2? e esta apta a Prestação

de Serviços de Profissional em Medicina - Clinico Geral - Para atendimento de 4 horas diárias

nas Unidades Básica/2O horas semanais, com o valor mensal de RS 9.566,67 (Nove Mil
Quinhentos e Sessenta e Seis Reais e Sessenta-ê Sete Centevos), totalizando o valor de RS

114.800,04 (Cento e Quatorre Mil Oitocentos Reais e Quatro Centavos), pelo período de 12

meses.

SEGUE EM ABERTO PARA CREDENCIAMENTO

Nada mais havendo, foi lavrada e presente ata, aonde será encaminhado o resultado a

Secretaria de Saúde, para as devidas providencias.

Joana lva de Andrade

Comissão de Licitação

u, ítr
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARA

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JOSE OE FRANç^ PERETRÁ. rir r0 - CÉP.i 46.2S0-0OO - lOl{E/FÂr: (042) !a'ta-lrrr

ú-<.r2

ANExo lt - PEssol luníorcl

REqUERTMENTo or rnscRrçÃo rlRA cREDENctAMENTo pRoFrsstoNArs

pessoa tuníotcn oo iottnt oe cxarúarúrNro púgttco nqÀ**./zozl.

O lnteressado abaixo qualificado requer sua lnscrição no Credenciamento de

Profissionais Pessoa Jurídica na Área ,i4.o/.çr-o - divulgado pelo Município de Santa

Maria do oeste, Através do Chamamento Público NcÀrt/2023, objetivando a prestação de

serviços nas áreas anteriormente indicadas, nos termos do Edital de Chamamento Público.

Nome da empresa (completo e sem abreviações): L-i> c)"-J't A .h"'-c Bn. :.
Endereço Comercial: A-o 6*-a, --o ne. 3v ,o

,rr.' 95 6a - JtJComp lemento: Sgis Z / Ba'rro c*'i-o
Cidade: G* a-en= .o- .: Estado: É-
CNPI: ]) 53,t..1 38/oott -9o lnscrição tstadual: ,,fr'61",/or /, \,-,,., o)

RELAçÃO DE PROCEDIMENTOS

Santa Maria do Oeste - Pr, tlZ de J,zaL<: 2.023.

0,.,-un.'lu$l:o::0"'

Assina tura d6 representanG legal da empresa

Nome completo do representante legal

Carimbo da empresa

CODIGO DESCRTçÃO VALOR

2er'os ,1 x O2c
JhJ Jtu- c. ÁÍ5 ''il-c2 ú)

)t^'

À Comissão de Licitações do Município de Santa MaÍia do Oeste

ô7
o9

t0
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARA

CNPJ: 95.684.544/000í -26

RriÂ JosÉ oE FRAIIÇÂ PERÉriÂ, Àrr l0 - cEP.: a6.2a0-0o0 - FoxErFÀx: I0a2l 3iaa-123!

ANEXO II - PESSOA JURíDICA

REqUERTMENTO DE TNSCRTçÃO pARÂ CREDENCTAMENTO PROFTSSTONAIS

pEssoA JURÍDrCA DO EDTTA| DÉ CHAMAMENTO PÚBUCO N**,+/2023.

À Comissão de Licitaçóes do Município de Santa Maria do Oeste

O lnteressado abaixo qualificado requer sua lnscrição no Credenciamento de

profissionais pessoa Jurídica na Áre" /01*/.ç,_o _ divulgado pelo Município de Santa

Maria do Oeste, Através do Chamamento Público NeÀ'"r/2023, objetivando a prestação de

serviços nas áreas anteriormente indicadas, nos termos do Edital de Chamamento Público.

Cidade: G *-=oo - .o- ,t
cNPl: ]5 59!-!j!/at!! -,9e lnscrição Estadual: \/.q].,Jor /, \.,-,,.ç s)

REIAçÃO DE PROCEDIMENTOS

or.r'uizcrXuj$ ]oese

"'oon5t8u

Assinatura d6' representantà Iegal da empresa

Nome completo do representante legal

Carimbo da empresa

FLS'I80

CODIGO DEscRrçÃo VALOR

7 J"e..DS A T

J*ç o' J

l!9. scc oc +
8! 3^3ca, ú é-

Nome da empresa (completo e sem abreviaç ões\:L-i > d.-J: A L,'-: B-r-,:*
Endereço Comercial'. L ne. 37 .z-o

Complemento: Sv/o Z / Bairro: c*I--o CEP: ?5 ctl ',;tl
Estado: /2-,--C

Santa Maria do Oeste -Pr,OZde J,,aL<-t 2023.

)/{

lr0
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

FLS !f,2

ü

NÚMERO OE INSCRTÇÃO

39.594.438/000í-80
MATRIZ

coMpRovANTE DE rNScRlçÃo E DE srruAçÃo
CADASTRAL

DAÍÀ DÊ ABFRII]RA

28t10t2020

NOME EMPRESARIÀL

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA

TiTuLo oo ESTABEIECIMEMTo NoME DÉ FANTÂsIA) PORTE

ME

côDtGo E DESCRTçÀo DAATrvroAoE EcoNôMrcA pRrNcrpAL

86.30-5{3 - Aüyidade médica ambulalorial rêstrita a consultas

cÔDIGo E DESCRIÇÁo DASATIVIDÁDES EcoNÔMrcAS SEqJNDÁRIAS

Náo intormada

E DESC DA NATUREZA orcA
20&2 . Sociedade Empresária Limitada

LOGRÁDOURO

R GUAIRA
NÚMÉRo

3770

PR

ÍELÉFONE
(42) 912,1593í

85.010-0í0
BAIRRO/DISÍRITO

CENTRO

ENDEREço ELErRôNlco
LCBOESE@OUTLOOK.COM

MUN

GUARAPUAVA

ENTE FEDERATtvo RESpoNSÀvEL (EFR)

srTuÂçÃo oADASTRAL

ATIVA
DAÍÀ DÀ STUAçÀo CADÂSÍRAL

2ü10n020

MoTIVo DE SITUAÇÁo CADASTRAL

S ESPECIAL DÀTA DA SÍUAÇÂo ESPEC T

Página: í/l

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25lOSl2O23 às 08:35:23 (data e hora de Brasília).

FLS. ib

COMPIEMENTO

SALA 21

^dW4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMÉRO OE TNSCRTÇÃO

39.594.,138/000í-80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE AAERTURA

2AhOt2020

NOME EMPRESARLAL

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA

UIO OO ESTAAELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORIE

ME

coDtGo E DESCRIÇÀO DAATIVTDADE ECONÓM|CA PRTNC|PAL

86.30-5.03 - Atividade médica ambulatorial restsita a consultas

côDtGo É DESCRIÇÁo oAs ATlvloAD€S EcoftôMtcÂs sEqJNoARtAs
Nâo lníormada

IGO E DESCRIÇÁO DÂ NAIU REZA JURíDICA

206-2 - Sociedade Emprêsária Limitada

LOGRADOURO

R GUAIRA
NÜMERo

3770
COMPTEMENÍO

SALA 2I

CEP

85.0í0-0í0
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNIClPIO

GUARAPUAVA PR

ENDÉREÇO ELEIRôNICO
LCBOESE@OUTLOOK.COM

TELEFONE

{42) 9í2/L5931

ENTE FEDERAT1VO R VÊL(EÊR)

CADASTRAL

ATIVA
oATA OA SITUAçÃO CADÂSÍR t-

2ü10n020

MOÍrVO OE Sr CAOASÍRAL

SITUAÇÃO ESPÉCIAL DATA OA ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.963, de 27 de dezembÍo de 201g.

Emitido no dia 25/05/2023 às 08:35:23 (data e hora de BrasÍlia). Página: í11
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A 40\CoNTRATO SOCTAL DE CONSTTTUTçÃO DE SOCIEDADE EMPRESA
UNIPESSOAL

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA

O Administrador dêclara, sob as penas da lei, dê que não está impedido de exercêr a administraÉo da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prêvâricaÉo, pêitá ou subomo,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
conconência, contra âs relaçÕes de consumo, íé pública, ou a propriedadê.

CúUSULA Ix - Do PRÓ LABoRE
O sócio poderá, Íixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

cúusuLA x - DlsTRrBUrçÃo DE LUcRos
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distrjbuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CúUSULA XI . DA RETIRADA oU FALECIMENTo DE sÓc|o
Retirando-se, Íalecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidadê da sociedade, esta será liquidada após a apuraÉo do Balanço

\7 Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
\i, proporção de suas quotas.

ParágraÍo único - O mesmo procedimento seÉ adotado êm outros casos em que a sociedadê se resolva em relâÉo
a seu sócio.

CLÁUSULA XII . DA cESSÂo DE QUoTAS
As quotas são indivisíveis e náo poderáo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condiçõês e preço direito dê prêferênciâ para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CúUSULA XIII . DA RESPoNSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é reslrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CúUSULA x|v - PoRTE Ei,PRESARIAL
Os sócio§ declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos teÍmos da Lêi Complementar no
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão rêlacionadas no s
40 do art.30 da mencionada lei. (art.3", l, LC no 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Guarapuava - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciandese a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estârem em perfeito acordo, em tudo que nêste instrumento particular Íoi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o preseflte instrumento em uma única via que será desúnada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do paraná.

Guarapuava - PR, 27 de outubro de 2020

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE
Sócio/Adminlst ador

üt



A 40\CoNTRATO SOCTAL DE CONST|TU|çÃO DE SOCIEDADE EMPRES
UNIPESSOAL

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que náo está impedido de exercer a administraqão da empresa, por
lêi especial, ou em virtude de condenaÉo criminal, ou por se encontÍar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públims; ou por crime Íalimentar, de prevaricaÇão, peita ou suborno,
concussáo, peculato, ou contra a economia populâr, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concoÍrência, contra as relações de consumo, Íé pública, ou a propriêdade.

CúUSULA Ix. Do PRÓ LABoRE
O sócio poderá, Íixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

cúusuLA x - DrsrRrBurçÃo DE LucRos
A sociedade poderá levantar balanços intermediáÍios ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

GúUSULA xI . DA RETIRADA oU FALECIMENTo DE sÓCIo
Retirando-se, falecendo ou inteÍditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Náo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidadê da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedadê se resolva em relação
ã sêu sócio.

A

CLÁUSULA XII . DA CESSÂO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outlo sócio,
a quem fica asseguÍado, em igualdade de condições ê prêço dirêito de preferência para a sua aquisiÉo se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessáo delas, a alteração contratual pertinente.

CúUSULA XIII . DA REsPoNSABILIDADE
A responsabilidade de câda sócio é restrita ao valor das suas quotâs, mas todos respondsm solidariamente pela
integralizaÉo do capital social.

GúUSULA x|v . PoRTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar no
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no s
40 do art. 30 da mencionada lei. (art. 3", l, LC no 123, de 2006)

CáUSULA xv - Do FoRo
- Fica eleito o Foro da Comarca de Guarapuava - PR, para qualquer a€o fundada neste contrato, renunciando-se a

.-v qualquer outro por muito especial que sejá.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir opresente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que seÍá desiinada ao regi;tro e
arquivamento na Junla Comercial do Eslado do paraná.

Guarapuava - PR, 27 de outubro de 2020

LU IZ CLAUDIO RIEEIRO BOESE
Sócio/Admlnistrador

ü1



Alvará de Licença

http://transparencia. guarapuava. pÍ. gov.br'.1247

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA

ESTADo oo panexÁ

SECRETAR]A MUNICIPAL DE FINANçAS

e Funcionamento

FLS Ls l(ú

mentar no. 007 de 2004
Ão E FUNcIoNAMENTo

2t2020

ções
plicam

(trinta) dias

ção Municipal

d
Cumprindo o quê dis
e suas alterações, outo
durante o corrente exercí

Razão social: LUIZ CI-AU

EndereÇo: GUAIRA,377

CPFICNPJ: .s94í38/000í€0

353045

s036/2020

lnform
LibeÍado
Ecoruô
contidas

administrativas
Penal

a.op
contados d
b. Este docu
c, ESTE

A aceitaç

Funcionário Res

1de1
0411212020 15:46 "ql

Complemento: PONTO DE REFERÊNCIA

-Cadastro Mobiliário.

Número do Alvará:

Numero do Processo:

Atividadês:

8630503 - Atividade médica ambulatorial Íestrita a coniultàs
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http://transparencia. guarapuava.pr. gov. br: 1 24 varaWe

\ tl

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

Alva rá de L i cen ça de,lsqçqfifegao e- F u n c i o name nto

igt*t;.:!} E.ft,^É,3'-'^t".'-1%

EndereÇo: GUAIRA. 3770 - CENTRO

Comp emenro PONTO DE REFERÊNCIA
rF/CNPJ: 39.594.438/0001-80

Cadastro Mobiliário: 353045

Número do Alvará: 3036/2020

Número do Processo: 3036/2020

Atrvrdades:

' lnício das Atividades: $411212020

tl

Emitido em: 041'l2l202g

TT

-

8630503 - Atividade médica ambulatoíial restÍita

lnformaçõês êomplementarês:

Penal

ObservaçÕes:

a. O pr37s gara requÉímento de qualquer alteÍação, baixa ou
lontados da data do ever'to
b. Este documelo
c ESTE DOCUM

_.' aceitaçfiffi

ógica, nos temos do A

a
paralisaçãe

I P j_,li ,.{. 
".-dá-,

ffi*$gScao Municinal

}I

= J,
cÓote o DE AUTENT|CIDADE: ee3ÍBc8d1

F uncionario Responsávêl: Rosana Mãrtins de Almeidâ
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

FLS {to
FLS

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 030685376-22

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 39.594.438/0001-80
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrevel e cobrar débitos ainda não
regishados ou que venham a ser apurados, certificamos que, vêrificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
.-,4aturcza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 3010912023 - Fornecimento Gratuito

14^

Étujti.to via tntomet Púbtiêà (02/06,e023 10:24:20)

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda.or.oov.br $
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

;LS
.) ,\!6

CeÉidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 030685376-22

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 39.594.438/000í -80

NOMC: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
rêgistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os rêgistros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

._,atureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/09/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov.br

Éniwo via tnt Ítot pí,aha @zoü2oa 1qu:2o)

$

lu



02,06/23. 10:16 Consulta Regularidadê do Empregador ,J\ rLs JIo

Cú

FL

Voltar lmprimir

Cá.Ix,á
çArxA ÉGoNôMtcÁ FEDÉFAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 29105 I ZO23 a 27 I 06 / 2023

CeÊificação Número: 2023O529O23a23337 12248

Informação obtida em 02106/2023 10:16:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

39.594.438/0001-80

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA

R GUAIRA 3770 SL 21 / CENTRO / GUARAPUAVA / PR / 85010-010

httns //cnnsUlÍa-cÍÍ calxâ onv br/cônsrílâcí/oaocs/.onsrrltâFmorcoa.lor isí 111



FLS I, FLS UL

PODEP JUDICIÁÀ IO
.ÍÜST i ÇIi DO TBABÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀIHISTÀS

BOESE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

ina I de

Nome: LUIZ CLAUDIO RIBEIRO
CNPJ: 39.594.438/000r-80
Certidão n": 2442'1068 / 2023
Expedj-ção z 02/06/2023, às
Validade: 29/LL/2023 - L80
de sua expedição

)-0 :25 : 32
(cento e oitenta) dias, contados da data

CETtifiCA-SE qUE LUIZ CLÀI'DIO RIBEIRO BOESE LTDA (MÀTRIZ E EILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 39.59t.438/0001-80, tlÃo coxsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhj-stas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados peJ-as Leis ns.' L2.440/20L1 e

13.461 /20L1 , e no ALo 01,/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidâo são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autênticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

Lr!;r::rr:.ri::. ,: . . i q a, ji . ír ,n :i : .rr.;iÊr-si.li;s,nr

rNFOR!{ÀçÃO IUPOREÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas natura j-s e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigações
estabêl-ecidas em sentença condenatória transitada êm julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernênte aos
recol-himentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais titulos que, por
disposição ,ega,, Çontiver forÇa executiva. 

N. ^.\g/ \w

\*d
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REPUBLICA FEDERATTVA DO BRASIL
ESTADO NO P.c,R,CNÁ

COMARCA DE GUARAPUAVA

OFICIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL

AVENIDA MANOEL RIBAS N' 5OO - FORUM ÉSTADUAL . VILA

SANTANA

GUARAPUAVNPR- 85,07G1 8

TITULAR
NERY REGIANI DE MACEDO

JURA]ÍENTADO
RAQUEL REGEANI DE MACEDO LUSTOZA

GUARAPUAVtuPR, 29 de Maio de 2023

=NERY REGIANI DE

MACEDO:57391726915

Assinado de forma digital por NERY

REGIANI DE MACEDO:57 39172691 5

Dados: 2023.05.30 1 3:34:27 -03'00'

Custas = R§ 46,83
Página 0001/0001

Qualquer rasu,a ou en elinha, tomaé nula êsta Cenidão, (t

Certidão Negativa

CertiÍico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição Ações de FALÊNCIA, coNcoRDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, veriÍiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra:

LU]Z CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA ME

CNPJ 39.594.438/0001-80, no período compreendido desde 02/01/1991, até a pre-
sente data.

NERY REGIANI DE MACEDO



FLS 4-lq

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão de lnscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) LUIZ CLAUDIO RIBEIRO
BOESE, e médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de itledicina do
Paraná, sob o no. 45í80 desde 23ll0l2020, estando habilitado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Esta GeÉidão tem validade até o dia 0'|10912023.

Chave devalidação 83c8984ad8ffc3637795528d3aí5cbflto6íc8a8e

Emitida eletronicamente via internet em 0i/06/2023

ü

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-P www.crmpr.org.br

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

4u
rLs. J t
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CONSELHO REGIONAL DE MEDIGINA DO PARANA

Certidão Negativa de Débitos

Certificamos para os devidos fins que o(a) Dr.(a) LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE,
com situação Ativo, possui registro neste Conselho Regional de Medicina do Paraná
sob o no. 45180 e encontra-se quite com esta tesouraria até 3110312024.

Finalidade: Simples verificação

Chave de validaçâo af1a56cf8Í5ab759ftf2cc7e8b06eagc10ce62íc

Emitida eletronicamente via internet em 01/06/2023

Sua autenticidade poderá ser conÍirmada no site do CRM_pR: www.crmpr.org.br

Lr/
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MUNICIPIO OE SA NTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68/t.544/000'l -26

RUÂ JOSE OE FRÂNçA PEiETR^, r{. rO CEP.: 15.230.000 - FONÊ/tÀI: (042' 3aaa-r2!3

FLS

-'-.-.-.-=

DE: SECRETARIA DE SAÚDE

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Venho através deste, solicitar lnexlgibilldade para "GONTRATAçÃo of sfnvtçOs of

EMPRESA PARA FoRNEctMENTo DE pRoFtsstoNAt ruÉotco, pARA ATENDTMENTo DE

coNsutrAs No pRoNTo ATENDTMENTo, cAps E UNTDADE BAsrcA or saúor ruo uulrrrcrpro

DE SANTA MARIA DO OESTE/PR", pelo período de 12 meses, conforme o Credenciamento de

chamamento Púbtico 002/2023.

Cujo o valor foi de R$ 297.94O,O8 (Duzentos e noventa e sete mil novecentos e

quarenta reais e oito centavos).

Termos em que.

P. E. Deferimento.

Santa Maria do Oeste, 20 de Junho de 2023.

Sec de Saúde



Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação 83/2023

Sollcitaçáo

83 Contratação de Sêrviço 19tm't2023 3
Proc*ao Garado

0t20231'1 2381 -5 JOSTAS GOrtrÇALVES

29 GABTNETE sEcREtARlo MUNtopAL DE SAúDE
órgao

13 SECRETARA MUNIoBAL E SAÚDE
Formà d6 pagâmonto

CONFORME PRESIAÇÁo DE SEFVI@S E APRESENIAÇÁo DA NoIA F§CAL Depósito bâncári)
Enúâqâ

Das

Descriçáo:

VcoNTRÀTÀÇÀo DE EMPRESA PARÀ FoRNÊCIMENTo DE PRoPIssloNÀL MÉDIco, PARÀ ÀTENDIMENTo DE CONSULTAS No

PRoNTo AlENDÍMENTo, CÀPS E UNlDADE BASICA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE SANÍÀ MARIA DO OESTE/PR

Jú§Íifrcàtva:

NECESsTDADE DE coNTRÀTÀCÃo DE EMpRESA pÀRA poRNECTMENTo DE pRorrssloNÀrs MÉDrcos pÀRÀ ATENDTMENTo

DE CONSULTÀS NO PRONTO ATENDTMENTO MUNICIPAL. POR SE TRÀTÀR DE SERVIÇOS ESSENCTÀIS OS QUAIS NÃO

PoDEM saR INRRoMPlDos. CONFORME CHÀi'íÀMENTO PIJBLT.O A2/2023.

Códlgo Nomo

013s69 PLANTóEs MENSAL DE 60 HoRAS

O1 MEDICO CLINICO GERÂL PLANTONISÍA

013573 1 AIENDIMENTO DE 4 HORAS DIARIAS NO CAPS/ 20 HORAS SEMANAL,

O1 MÉOICO CLINICO GERAL

013574 Ol ATENDIMENÍO DE 4 HORAS DIARIAS NAS UNIDÂOE BASICi./20 HORAS SEMÂNAIS

01 MEOICO CLINICO GERAL

Unldade
UN

Ou.ntld.dê
12.00

UnltáÍlo
5 700.00 68.400.00

UN

UN

12,00 9 561.67 114 740 A4

12.00 9 566 67 114.800.04

TOTA 297.9.10,08

Emtdopd ÉUAN E FARIÂRODRtcuEs ÉÉsàô:5532h
19&,2@3101815

B

ofi Loto,ooí

ÍOÍâT EERA ,, 297.S40,08
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a Município de Santa Maria do Oeste - 2023

Sa ldo das contas de despesa

Calculado em : 19/06/2023
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13 SECREIARIA MUNICIPÁL OE
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Municipio de Santa Maria do Oeste - 2023
Saldo das contas de despesa

Cãlculado em: í 9/06/2023
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ô Município de Santa Maria do Oeste - 2023
Saldo das contaa de despesâ

Calculado em :'19/06/2023
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MUNICIPIO DE SA NTA MARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68,r.5/r4l000'l -26

iUÂ .rO3E OE FnÂxçÂ PEREIRÂ, no tO cEP., t5 r30-000 - FONE,FÀX: 10.1) Sara-12!l

FtS

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação dã

Secretaria de Saúde, referente à "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE PROFISSIONAL MÉDICO, PARA ATENDIMENTO DE CONSUTTAS

NO PRONTO ATENDIMENTO, CAPS E UNIDADE BASICA DE SAÚDE NO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE/PR".

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com

vistas:

Cujo valor global estimado é de RS 297.940,08 (Duzentos e noventa e sete mil

novecentos e quarenta reais ê oito centavos).

Santa Maria do Oeste, 20 de Junho

de 2023.

Atenciosâmente,

R DETGADO

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE . PR

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

d espesa pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da dispensa,

considerando a justificativa apresentada.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESÍAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i14/O0Ol-26

FLS 3_h_

ua JosE o€ fRÂNÇA P€aEtRÂ. o !o , cÉP 15.230-000 - Fo r{ E/F ÂJ(j (Oa 2) !6aa.123,

PAREoER unÍorco

o xinativo áo Pubtica oü os seus
administrados odendo esses se ui-lo dh lnelhor tundamentar suas decrsões ou i norá-lo,

eto arecarista"ols, não estáo vinculados a conclusão exarada

frata-se de Parecer da análise de processo

administrativo, referente à INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO, referente ao processo

Licitatório de n' 0722023, e lnexigibilidade de Licitação n' 005/2023, que visa a

solicitar a "coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE

PROFISSIONAL MÉDICO, PARA ATENDIMENTO DE CONSULTAS NO PRONTO

ATENDIMENTO, CAP'S E UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, NO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR." de acordo com especificaÇão constante nos

documentos de fls. 02 e seguintes, solicitado pelo Sr. Josias Gonçalves, MD.

Secretário Municipal de Saúde, em data de 19 de Junho de 2023, tendo sido

deferido pelo Sr. Prefeito Municipal, em 20 de Junho de 2023.

Consta da justificativa DO Sr. Secretário de Saúde, às

fls. 03, a sugestão de contratação da Empresa LUlz CúUDIO RIBEIRO BOESE

LTDA., inscrita no CiúPJ 39.594.438/0001-80, com sede à Rua Guaira, no 3.770,

Sala 21, na cidade de Guarapuava-Pr. no valortotal de R$ 297.940,08 (duzentos e

noventa e sete mil, novecentos e quarenta reais e oito centavos), distribuídos da

seguinte forma: tudo em conformidade com os valores declinados, números de

plantÕes diurnos e noturnos e horários insculpidos nas especificaçÕes técnicas do

produto ltem-O4, da Solicitaçáo de Demanda SD 18/2023, conforme especificaçáo:

s

um ato vincula a



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,a.544/OOO1 -26

UÂ JOS€ DE FRÂNçÂ PERÊIRÂ. Nô 1O - CEP 15.2r0-000 f o r{ E/FA X: (Oa2t 33aa_1r!!

Item 04 valor mensar de R$ 5.700,00 (cinco mir e setecentos reais), prantões
mensal de 60 horas totalizando o valor de R$ 6g.400,00 (sessenta'e oito milquatrocentos reais) pelo período de 12 meses. ltem 07 valor mensal R$ 9.566,67(nove mil quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) para
atendimento de 04 horas diárias no caps/2O horas semanal, totarizando o varor
de.R$ í14.800,04 (cento e quatorze mil oitocentos reais e quatro centevos)
pelo período de 12 meses, e item 0g varor mensar de R$ 9.s66,67 (novã mirquinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavLs) para
atendimento de 04 horas diárias nas unidades básica/20 horas semanais,
totalizando um valor de Rg 114.800,04 (Cento e quatorze mil oitocentos reais e
quatro centavos) pelo período de 12 meses.

Justifica-se, de conformidade com o disposto no art. 25,

caput, da Lei 8.666/93.

Concluso paÂ o despacho do

Chefe do Executivo Municipal, este foi deferido preliminarmente às fls. em data de

20 de Junho de2022, sendo encaminhado para a Divisão de Contabilidade, a qual

informa a existência de previsão de recursos de ordem orçamentária para Íazer Íace

às obrigações decorrentes das despesas, conforme documento acostado aos autos.

O instituto do credenciamento, portanto, pode ser utilizado,

de forma complementar, para suprir eventual demanda reprimida de serviço de

saúde, há que se considera, entretanto, que o credenciamento deve atender aos

diversos princípios da administraçáo pública, especialmente no que tange à

legalidade, impessoalidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa. Em

suma, para a contratação de serviços de saúde, nas situaçÕes de ausência de

competição, onde o credenciamento é adequado, não precisa a Administração

realizar licitação, pois todos os interessados aptos serão aproveitados.

Tal situaçáo, sob um certo ângulo, configura inexigibilidade

de licitação, amparada no art. 25 da Lei n' 8.666/93, considerando-se as

peculiaridades de que se reveste o procedimento - ausência de exclusividade e

cunho não competitivo da seleção. Todavia, tal situaçá o deve ser "obietivamente

evidenciada e comprovada de modo inquestionável" (grifo nosso),

n, 3r
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Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao Senhor

Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE' ao presente processo de

lnexigibilidade de Licitação, observadas as disposiçÕes constantes no art. 25, ll,

caput, da Lei de Licitaçoes (Lei 8.666/93), que dispõe; "ArÍ' 25.- É inexigível a

licitação quando houver inviabitidade de competição, em especial:"

S.M.J. É o Parecer.

Santa alla Oeste-Pr. 20 de Junho 2022.

A

autoridade competente. Portanto, configurada a inviabilidade de competição no caso

concreto, bem assim a adequaçáo legal do procedimento, de rigor reconhecer a

possibilidade de realização do credenciamento como forma de inexigibilidade de

licitação, nos termos do art. 25 da Lei n 8.666/93, permitindo-se a contratação de

todo e qualquer interessado que atenda aos requisitos/exigências edilícias, bem

como anua com os valores fixados prévia e unilateralmente pela Administração para

contraprestação dos serviços a serem executados.

Sendo assim, após o presente Parecer, restrito aos

aspectos jurídicos, abstendo, obviamente, da apreciação quanto à conveniência e

oportunidade da contrataçáo e tendo em conta que a responsabilidade pelas

informações prestadas compete integralmente à secretaria requisitante, esta

Assessoria, opina, desde que observadas as considerações ora expendidas' pelo

regularprosseguimentodoexpediente,comaconsequentepublicaçãoconforme

preconiza o art. 26 da Lei de Licitaçoes.
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GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RAT|F|CAçÃO DE tNEX|GtBtLtDADE

Ref.: PROCESSO N.e 07212023
INEXTGTBTUDADE DE LTCTTAçÃO N.e OO5/2023

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a

INEXIGIBIIIDADE DE tlClTAçÃO, para a contratação da Empresa LUIZ CLAUDIO

RIBEIRO BOESE LTDA, inscrita no CNPJ 39.594.438/0001-80, com sede na Rua Guaira,

3770, Centro, Sala 21, CEP 85.010-010, Cidade de Guarapuava/PR, para a

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROFISSIONAT MÉDICO,

PARA ATENDIMENTO DE CONSULTAS NO PRONTO ATENDIMENTO, CAPS E UNIDADE

BASICA DE SAÚDE NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR".

Assim, com base no Art. 25, caput, da Lei n.s 8.666/93, RATIFICO A

tNEXTGTBTUDADE DE LTCTTAçÃO.

Pu b liq ue-se

*fu*ooo
Prefeito Municipal

Santa Maria do Oeste - Pr, 20 de Junho de 2023.
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GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: Processo Licitatório n.e 072/2023

lnexigibilidade de Licitação ns 005/2023

oBJETO: "CONTRATAçÃO OE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE pROFtSStONAt

MÉDICO, PARA ATENoIMENTo DE coNsUtTAs No PRoNTo ATENDIMENTo, cAps E

UNIDADE BASICA DE SAÚDE NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE/PR".

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, inscrita no CNPJ

sob ns. 95.684.5 44/0001-26, com sede administrativa na Rua iose de França Pereira,

10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA, inscrita no CNPJ 39.594.438/0001-

80, com sede na Rua Guaira, 3770, Centro, Sala 21, CEP 85.01G010, Cidade de

Guarapuava/PR.

VALOR TOTAT: ltem 04 valor mensal de RS 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais),

Plantôes mensal de 60 horas totalizando o valor de RS 58.rrc0,00 (sessenta e oito mil
quatrocentos reais) pelo período de 12 meses. ltem 07 valor mensal R$ 9.566,67
(nove mil quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) Para

atendimento de 04 horas diárias no capslz0 horas semanal, totalizando o valor de RS

114.800,04 (Cento e quatorze mil oitocentos reais e quatro centavos) pelo período de

12 mesês, e item 08 valor mensal de RS 9.566,67 (nove mil quinhentos e sessenta e

seis reais e sessenta e sete centavos) Para atendimento de 04 horas diárias nas

unidades básica/2o horas semanais, totalizando um valor de RS 114.800,04 (Cento e
quatorze mil oitocentos reais e quatro centavos) pelo período de 12 meses. Valor

total dos itens 04, 07 e 08 RS 297.94O,O8 (Duzentos e noventa e sete mil novecentos e
quarenta reais e oito centavos).

De acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal ns

8.666/93 e alterações da Lei Federal ns 8.883/94, DECLARO RATIFICADO o Processo

Administrativo de lnexigibilidade de Licitação ne 0O5/2O23.

Santa Maria do Oeste, 20 de junho de 2023.

&ào ELGADO

Prefeito Municipal

DESPACHO DE RATIFICACÃO DE INEXIGIBITIDADE
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ESTADO DO PARA:\ÍÁ
PREFEITLRÁ \,IUNICIPAL DE SÁNTA I\IARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
DESPÂCHO DE R,{TIFICAÇÀO Df, INEXIGIBILIDADE \'OOsNO8

Santa Maria do Oeste Pr,20 de Junho de 2023

OSCÁR DELGADO
PÍeÍ'cito Municipal

GABINETE DO PREI'EI'I'O

DESPACHO DE R,\TIFICAÇ,\O DE I\EXIGIBILID,{DE

REFERENTE: Processo Licitatório Ír.' 07212023
lnexigibilidade de Licitaçâo n' 005/2023

OBJETO: "CONTRÁTAÇÃO DE EMPR.ESA PARA
FOR:{ECIME\TO DE PROFISSIOIiAL MÉDICO, PARA
ATENDINIENTO DE CONSULTÂS NO PRONTO
ATE}IDIIIIENTO. CAPS E UNIDADE BASICA DE
SAÚDE NO MUNICIPIO DE SANTA NTARIA DO
OESTE/PR".

FLs üí,

Ret: PROCESSO N.' 072/2023
INEXIGTBILIDADE DE LICITAçÃO N.' OO5/2023

Nos termos do Parcccr da Assessoria Jurídica. declaro a
I\EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO. para a conrrahçào
da Empresa LUIZ CLAIr'DIO RIBEIRO BOESE LTDA,
inscrita no CNPJ 39.594.43 8/0001-80. com sede nâ Rua
Guaira, 3770, Centro, Sala 21, CEP 85.010-010, Cidade de
Guarapuava PR. para a "CONTRATAÇÀO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE PROFISSIONAL IWÉOTCO.
PAR{ ATENDIMENTO DE CONSULTAS NO PRONTO
ATENDI]\íEIITO, CÂPS E UNIDADE BASICA DE
SAUDE \O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE/PR".
Assim. com base no An. 25. capul. da Lei n.'_8.6ô691.
RÂTIFICO A INEXIGIBILIDÂDE DE LICITAÇAO.

Publique-se.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste Pr. inscrita no CNPJ sob n". 95.684.544/0001-26, com
sede adminisrativa na Rua Jose de França Pereira, l0- na
cidade de Sanra Maria do Oeste Pr

CONTRATADO: LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA,
inscrita no CNPJ 39.594.43 8/0001-80, com sede na Rua
Guaira, 3770, Centro, Sala 21, CEP 85.010-010, Cidade rle
Guarapuava,?R.

IALOR TOTAL: Itcm 04 valor mensal dc R§ 5.700,00 (cinco
mil e setecentos reâis), Plantões mensal de ó0 horas
totalizando o valor de R$ ó8.400,00 (sessentâ e oito mil
quâtrocentos reais) pelo período de l2 meses. Item 07 valor
mcnsal R$ 9.56ó,ó7 (nove mil quinhentos e sessenta e seis
reais e sessentâ e seÍe centâvos) Pârâ âtendimento de 04
horas diárias no caps/20 horas semanal. totalizando o valor
de R$ 114.800,04 (Cento e quâtorze mil oitocentos reais e
quatro centavos) pelo período de 12 mcses, e item 08 valor
mensal de R$ 9.5ó6,ó7 (nove mil quinhentos e sessenta e seis
reais € sessenta e sete centavos) Para atendimento de 04
horâs diáriâs nas unidades básica/20 horas semanais,
totâlizando um valor de R$ 114.800,04 (Cento e quatorze mil
oitocentos reâis e quâtro certâvos) pelo período de 12
meses. Valor total dos itens 04. 07 e 08 R$ 297.940,08

https://www.diêriomunicipal.com.br/amp/mêteria/D44C4E2B/03AL8dmw-yMYKkpYz2PiZlZd0kaSic2xjNmOeSt0zDhJGUv4nÍdctYi KgljQYT3wM... 1t2
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(Duzentos e noventâ e set€ mil novecentos e quarentâ reâis
e oito centavos).

Fi-s-q?

De acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal
n" 8.666/93 e alterações da Lei Federal n' 8.883/94,
DECLARO RÂTIFICADO o Processo Administrativo de
Inexigibilidade de Licitação n' 005/2023.

Santa Maria do Oeste,20 dejunho de 2023.

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicâdo por:
Eliane

Código IdentiÍicador:D44C4E2B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
rc dia 2110612023. Ediçào 2191
A verificação de autenticidade dâ matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/^r/ww.diariomunicipal.com.br/amp/materia/D44C4E2B/O3ALBdmw-yMYKkpYz2PiZlZdOkaSic2xjNmOeSl0zDhJGUv4nÍdclYi-KgllQYT3wM
2t2
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

Enüdôde AeoJtorâ MUNICiPIO DE SÁUTA MÁRlÁ DO OEÍE

Anor 2023

No licitâção/dispnsa/inexigibllidàder 5

f,{odalidade* processo Inexigibilidadê

Número edital/proceseo* 72

.cúr.o. prov.ôl.nt.r d. ora.nl.mor lntcrn.clonà1./hú
Instítuição Financeira

Contrato de Empréíimo

Descrição Resumida do Ob)e@' CONTRÁTAÇÃO DE EMpRESA PARA FORNEO|T4ENTO DE PRORSSIONAL MÉDICO,

PÂRA ATENDII'4ENTO DE CONSULÍÂS NO PROi'ÍTO ATENDIMENTO, CÁPS E

UNIDADE BASICI DE SAÚDE NO I'IUNICIPIO DE SÀI,ITA MARIA DO OESIE/PR

,l

Dotado Orçamentáriat 1300210301100t20753390390000

Preço máximo/Referência de preço - 297.y0,08
R$*

Data Publicãção Termo ratificado 2UO6/2023

D.ta de Lâhçamênto do Edibl

Dab da ,üerturá das ProposEs

Há itens exdusivos Daê EPP/ME?

Há c.ta de ParticipaÉo Pàra EPPAE?

Trata.se de obrá com exigênciô de subconb-dt ção de EPP/ME?

Há p.bridade para aquisições de miooempresôs reoionais ou locais?

Percentual de participaÉo: 0,oo

Dâtr Gncelamento

cPF: 101a965o981 (!oggu!)

https://servicos.tce.pr.gov.brlTCEPRyMunicipal/aml/DetalhêsProcessoCompra.aspx 1t1
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CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

CHAMAMENTO PUBTICO N9 OO2/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. lGI/2023
DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS/FORNECIMENTO

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE E A EMPRESA LUIZ CLAUDIO RIBEIRO

BOESE LTDA

Por este instrumento administrativo de prestação de serviços profissionais que entre si

celebram, de um lado o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE - PR, inscrito no CNPJ n.e

95.684.544/0001-26, com endereço à Rua José de França Pereira, 10, CEP:85.230-000, Santa

Maria do Oeste -Pr, neste ato representada pelo Prefeito Municipal em Exercício, o Sr. OSCAR

DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade RG. ns. 6.296.081-7, e inscrito

no C.P.F. n.s 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara,

nesta cldade, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa [Ulz CLAUDIO

RIBEIRO BOESE LTDÀ inscrita no CNPJ 39.594.438/0001-80, localizada na Rua Guaira,3770,

Centro, Cidade de Guarapuava - PR, neste ato representado pelo Sr. luiz Claudio Ribeiro Boese,

brasileiro, portadordo CPF/MF n.e 054.267.159-74, residente e domiciliado ne Rua Guaira,377O,

Centro, Guarapuava-Pr, doravante denominado CONTRATADA, têm .iusto e contratada a

prestação de serviços de medicina Clinico geral, nos termos da Lei ne. 8.566/93 e das cláusulas

e condições abaixo discriminadas, que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam,

a sâbêr:

Pelo presente instrumento, oriundo do Chamamento Publico ne. @21202, e lnexigibilidade

OO5|2O23 para CREDENCIAMENTO DE SERVIçOS DE MEDICINA CtlNlCO GERAL, no âmbito do

Município de Santa Maria do Oeste, para atender a necessidade temporária e de excepcional

interesse público, dispensado o concurso público, consoante o disposto no ert.37, inciso lx, da

Constituição Federal, para contratação, por tempo determinado e em conformidade com o

disposto na Lei ns. 8.666/93, suas alterações, demais disposições legais e regulamentares

aplicáveis à espécie, o contratante e a contratada, ao final assinados, têm entre si justo e

contratado pelas seguintes cláusulas e condiçôes:

CúUSUIÁ PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objetivo o credenciamento da empresa LUlz CLAUDIO

RIBEIRO BOESE LTDÀ contratado para prestação de serviços de medicina Clinico Geral, para

atendimento de consultas no pronto etendimento, CAPS e unidade básica de saúde no

município de Santa Maria do Oeste/PR, nos prazos valores e condições estipuladas neste

instrumento e das demais disposições constantes no Chamamento Publico ne 00212023 e

lnexigibilidade ü)512023, que Íaz parte integrante e indissociável do presente termo contratual,

independentemente de transcrição.

CúUSUTA SEGUNDA - DO vAtOR CONTRATUAL

FL§ i15

&
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O valor mensal da contratação para os Serviços de Medicina Clinico Geral para atuação na

Secretaria Municipal de Saúde, com os demais serviços, conforme descrito abaixo:

- ltem 04 valor mensal de RS 5.700,m (cinco mil e setecentos reais), Plantões mênsel de 60

horas totalizando o valor de RS 68.400,ü) (sessenta e oito mil quatrocentos reaisl pelo período

de 12 meses. ltem 07 valor mensal RS 9.566,67 (nove mil quinhentos e sessenta e seis reais e

sessenta e sete centavos) Para atêndimento de (X horas diárias no caps/2o horas semanal,

totalizando o valor de RS 114.8@,04 (Cento e quatorze mil oitocentos reais e quatro centavos)

pelo período de 12 mêses, e item 08 valor mensal de RS 9.565,57 (nove mil quinhentos e

sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) Para atendimento de 04 horas diárias nas

unidades básica/20 horas semanais, totalizando um valor de RS 114.800,04 (Cento e quatorze

mil oitocentos reais e quetro centavos) pelo período dê 12 meses. Valor total dos itens 04,07

e 08 Rs 297.940,08 (Durentos e noventa e sete mil novecentos e quarenta reais e oito

centavos).

Parágrafo Primeiro: O valor do presente contrato, a princípio, não sofrerá rea.iuste pelo período

de vigência. Eventual correção durante este período será revista com base nos índices oficlais,

utilizando-se dos critérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública, mediante

assinatura de Termo Aditivo.

ParágraÍo Segundo: O valor do caput prevê a prestação na totalidade da car8a horária,

plantões ou serviços, sendo que o pagamento do valor mensal será sempre proporcional à

aferição do quantitativo do efetivo cumprimento, transcritos na correspondente nota fiscal e

formalmente aceita pelo Gestor do Contrato, podendo ser deduzidos os valores

correspondentes às ausências e/ou não prestação dos serviços'

Parágrafo Terceiro: O pagamento será realizado através de banco oficial, após relatório emitido

pela Secretaria gestora dos serviços prestados, via transmissão onllne, ou depósito, com crédito

direto em conta de titularidade da Pessoa de tuiz claudio Ribeiro Boêse, ora credenciada.

cúUsUI.A TERCEIRA - Do PRA;ZO

o prazo de contratação previsto é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura deste

instrumento, podendo, entretanto, ser abrevlada a sua duração ou prorrogado por prazo

superior, limitado ao máximo 60 (sessenta) meses, sempre em atendimento ao interesse público

do Município de Santa Maria do Oeste.

cúusulA QUARTA: DA FrscAUzAÇÃo, rNsrRUçÕEs E APERFE|çoAMENTo oos sERvrços

Caberá ao MunicÍpio de Santa Maria do Oeste a coordenação, controle e fiscalização da

prestação dos serviços, conforme cada área.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo Contratante sobre os serviços ora contratados

não eximirá o Contratado da sua plena responsabilidade perante o Contratante, ou para com

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato.

Parágrafo Segundo: Em qualquer hipótese é assegurado a ContÍatada amplo direito de defesa.

UNICIPIO OE SANTA ÍrlARlA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ r-s|/16
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cúusuLA eurNTA - DAs oBRTGAçÕES DA CoNTRATADA

Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a Contratada se obriga a manter durante a

vigência deste Termo os requisitos exigidos pelo instrumento de Chamamento Publico np

OO2|2O2, e lnexigibilidade OO5l2O2l, bem como atender as condiçôes e os critérios mÍnimos

estabelecidos pelo Município de Santa Maria do Oeste, visando o atendimênto satisfatório do

objeto.

Parágrafo Único: A Contratada se obriga, per si e/ou ainda pelo(s) profissional(is) indicado(s) no

processo de dispensa:

l- Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta

e risco, sob sua total responsabilidade, disponibilizando o(s) profissional(is) indicado(s) no

processo de credenclamento para a execução do objeto, cumprindo integralmente a carga

horária destinada pelo Contratante, respeitado o limite máximo estipulado neste instrumento;

ll - Observar as normas legais e regulamentares aplicáveis;

lll-Atender com presteza, dedicação e urbanidade ao público em geral, prestando atendimento

adequado, imediato e eficaz, fornecendo as informações requeridas, ressalvadas as protegidas

pelo sigilo profissional;

lV - Levar ao conhecimento do Contratante as irregularidades de que tiver ciência em razão da

execução deste;

v - Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua

disposição para execução do objeto deste;

Vl - Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

Vll - Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato

em decorrência da execução deste;

Vlll - Submeter-se aos regulamentos da Contratante no que concerne ao regime disciplinar,

organização de horários de atendimento e controle de registro de frequência;

lX - Prestar esclarecimentos e justificar formalmente os atos praticados no exercício profissional

objeto deste instrumento quando solicitado pelo contratante;

X - Realizar plantões de atendimentos relacionados a urgência e emergência em pronto

atendimento;

Xl - Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em

decorrência da execução deste;

Xll- Não retirar, sem prévia autorização, por escrito, do Contratante, qualquer documento ou

objeto, que não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste;

Xlll - Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste termo;
XIV - Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde

executa o objeto deste;

XV - Não valer-se do presente termo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento
da dignidade da Administração Pública;

)0r'1 - Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste

termo, colocados à sua disposição, em serviços ou atividades particulares;

XVll - Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente termo;

t$'ií
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XVlll - Não aceitar ou prometer propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como

empréstimos pessoais ou vanta8ens de qualquer espécie, em razão da execução do presente

termo;

XIX - Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência e de

qualidade máxima de atendimento na execução do presente contrato;

Xx - Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços ora contratados, tanto em relação ao

respectivo conselho de classe, quanto a terceiros.

cúUsUI.A sExÍA - DA RESPoNSABItIDADE CIVIL DA CONTRATADA:

ParágraÍo Primeiro: A Contratada é responsável pela indenização de danos causados no

exercício de sua profissão e execução do objeto deste contrato, assim como a terceiros,

decorrentes do ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticados,

ficando assegurado ao Contratante o direito de regresso.

cúusuLA sÉÍrMA - DAs oBRtGAçÕEs Do CoNTRATANTE

São obrigações do Contratante, durante a vigência do presente Contrato:

| - efetuar o pagamento do obieto deste contrato, nos termos estipulados por este termo

regente.

ll - esclarecer a Contretada acerca de toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação a

execução do objeto deste contrato.

lll - fiscalizar a execução dos serviços prestados pela Contratada, podendo rejeitá-los quando

estiverem fora das especificações, devendo ser refeito sem quaisquer ônus ao Contratante'

lV - Notificar, por escrito, a Contratada, quando da aplicação de multas previstas em Contrato,

bem como em relação às irregularidades detectadas nos casos de rejeição, defeitos ou vícios

relacionados ao objeto contratado.

cúusuLA otrAvA- Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos

As despesas dos serviços realizados decorrentes deste Contrato correrão à conta dos recursos

financeiros provenientes da seguinte dotação orçamentária:

V

DOTAÇOE5

2023

2023 3390 13.002. 10.301.1001.2075 3060 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 3390 13.002. 10.301. 1001.2075 3070 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

2023 3390 13.002. 10.301. 1001.2080 3210 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 3390 13.002.10.301. 1001.2080 3220 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 3390 13.002.10.301. 1001.2080 3230 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 3390 13.002.10.301.1001.2080 4540 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

cúusuLA NoNA - DAs SANçôES ADMtNtsrRATtvAs E tNADtMptEMENTo Dos sERvtços

FLS_!.}

Exercício daponta dalFuncional programática 
lronte 

delnatureza da 
lGruoo 

da fonte

despesa ldespesa I lrecurso ldespesa I

larso lrr.ooz. ro.:or. 1001.2077 13280 l:.:.s0.:s.oo.oo lDo Exercício
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Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à Contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei ns 8.666/93.

Parágrafo Único: É vedada a cobrança de sobretaxas pela Contratada, sendo motivo de

descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.

cúusuLA DÉcrMA- DAs PENAUDADES

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo

com o pactuado acarretará, à Contratada, as penalidades previstas no Artigo 87 da Lei 8656/93

e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa.

CúUSUIÁ DÉOMA PRIMEIRA - DAS MULTAS

O Contratante, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso lV, do artiSo 58 e artigo 87,

inciso ll, da Lei 8.666/93, aplicará multa:

l- Quando a Contratada se recusar injustificadamente a executar os serviços em conformidade

com o estabelecido, ser-lhe-á aplicada multa equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor

total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste termo, sem prejuÍzo das

demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos.

ll - Dos atos praticados nesta licitação, caberão os recursos previstos no Artigo 109 da Lei ns

8.666/93 e alterações, os quais, dentro dos prazos legais, deverão ser protocolados junto a

Prefeitura de Santa Maria do Oeste.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA REscrsÃo

Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato a ocorrência da posse de aprovado(s)

no concurso Público (caso quando houver), para o cargo de Médico, o não cumprimento de

quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os previstos na legislação referente a

Licitações e Contratos Administrativos.

Parágrafo Primeiro: A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial por parte do Contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste

contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até

a completa indenização dos danos.

Perágrafo Segundo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma

remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo Contratante

e, comprovadamente realizadas pelo Contratado, previstas no presente contrato.

cúusut-A DÉcrMA QUARTA- Do cEsroR

CNPJ: 95.68,1.54,1/0001 -26

cúusuu DÉoMA TERCETRA - DAs ATTERAçôES

Quaisquer alterações que se fizerem necessárias ao presente Contrato será objeto de Termo

Aditivo, na forma da legislação referente à Licitação e Contratos Administrativos.

Parágrafo Primeiro: A qualquer tempo este Contrato de Prestação de Serviços decorrentes do
termo de Dispensa podêrá ser alterado, visando adequar o serviço às condiçôes de execução
previstas pelo Contratante.
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Fica nomeado como Gestor deste contrato a Sr. Josias Gonçalves, portador do RG 3.930.885-1,

inscrita no CPF/MF sob. n' 557.599.719-72 funcionário desta municipalidade, ocupante do cargo

de Secretário Municipal de Saúde, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos
acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n.e8.666/93.

cúusuu DÉoMA eurNTA- DAs DrsposrçÕEs FrNAts

Parágrafo Primeiro: Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será

diretamente vinculado e subordinado à Contratada, não tendo com a Contratante nenhuma

relação jurídica sobre qualquer título ou fundamênto.

ParágraÍo Segundo: A Contratada não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória

ou definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurandoJhe,

porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer

cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos serviços

efetivamente prestedos.

Parágrafo Terceiro: As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente

Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

ParágraÍo Quarto: Para os efeitos de direito valem para este contrato as disposições da Lei

Federal ne 8.656/93 e, alterações posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis

decorrentes da natureza dos serviços prestados, aplicando-se, ainda, para os cãsos omissos, os

princípios gerais de Direito.

ParágraÍo Quinto: A Contratada será responsável por todas as obrigações trabalhistas,

tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, e especialmente por

qualquer vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de

acidente de trabalho.

cúUsulÁ DÉoMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga/PR como competente para solucionar eventuais

pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja ou venha a ser.

lntegram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes

em todos os seus termos, ãs normes contidas na Lei np 8.666/93 e alteraçôes subsequentes, Lêi

np L2.84212013, Lei nç 8.080/90, Portaria ne L286193 de Ministério da Saúde e legislação

pertinente.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duaslvias de igual teor
e forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas.

Santa Maria do Oeste- Pr, 21 de Junho de 2023.
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Contratante:

OSCAR DETGADO

Prefeito Municipal

Testemunhas:

Contratado:

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE TTDA

Contratado

JOANA CIANA SILVA DE ANDRADE

RG:5.832.891-8

CPF: 029.578.249-81

ôrl
«,uK/\/r\

T--
ELYESER 6ôNçALVES LESZCZYNSKI

RG.: 1.350.536-8

CPF: 101.998.209-88
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 109/2023

CONTRATADA: LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA, inscrita no CNPJ 39.594.438/0001-80, com sede
na Rua Guaira,3770, Centro, Sala 21, CEP 85.010-010, Cidade de Guarapuava/PR.

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE PROF|SS|ONAT MÉD|CO, PARA

ATENDIMENTO DE CONSUTTAS NO PRONTO ATENDIMENTq CAPS E UNIDADE BASICA DE SAÚDE

NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR'

Valor mensal ltem 04 RS 5.700,00 (cinco mil e setecentos reaisl, Plantões mensal de 50 horas
totalizando o valor de RS 68.400,00 (sessenta e oito mil quatrocentos reais) pelo período de 12

meses. ltem 07 valor mensal R$ 9.566,67 (nove mil quinhentos e sessenta e sêis reais e sessenta e
sete centavosl Para atendimento de 04 horas diárias no caps/20 horas semanal, totalizando o valor

de RS 114.800,04 (Cento e quatorue mil oitocentos reais e quatro centavosf pelo período de 12

meses, e item 08 valor mensal de RS 9.566,67 (nove mil quinhentos e sessenta e seis reais e

sessenta e sete centavos) Para atendimento de 04 horas diárias nas unidades básica/2O horas

semanais, totalizando um valor de R$ 114.800,04 (Cento e quatorze mil oitocentos reais e quatro
centavos) pelo período de 12 meses. Valor total dos itens 04, 07 e 08 RS 297.910,08 (Duzentos e

noventa e sete mil novecentos e quarenta reais e oito centavos).

Data de assinatura: 21 de Junho de 2023.

Vigência: 20106/2024

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

CONTRATANTE: MUNICíP|O OE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne

95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR
DETGADO.



2210612023, O8:15 Prefeitura l\runicipalde Santa l\.4arja do Oeste FLSbL

ESTADO DO PARANA
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SA§-TA §I.A,RIA DO Of,STE

LICITAÇÃO
EXTLATO DE CONTRÂTO.4DMINISTRÀÇÃO N. t09/2023

CONTRATÀNTE: MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede à Rua José de França Pereira no 10, inscrito
no CNPJ/MF sob n' 95.684.5 4410001-26, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
OSCAR DELGADO.

CONTRÂTADA: LLIIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA,
inscrita no CNPJ 39.594.438/0001-80. com sede na Rua
Guaira, 1770, Centro, Sala 21, CEP 85.010-010, Cidade de
Guarapuavar?R.

OBJETO: ..CONTRATAÇÂO DE ENIPR.ESA PARA
FORNECIMENTO DE PROFISSIONAL ]\TÉDICO. PARA
ATENDIMENTO DE CONSULT,{S NO PRO\TO
ATENDIMENTO, CAPS E UNIDADE BASICA DE
SAUDE \O MUNICIPIO DE SANTA MARI.{ DO
OESTE/PR"

Valor mensal ltem 04 RS 5.700,00 (cinco mil e setecentos
reais), Plantões mensal de ó0 horas totalizando o valor de R$
68.400,00 (sessenta € oito mil quatrocentos reais) pelo
período de l2 meses. ltem 07 valor mensal R$ 9.566,67 (nove
mil quinh€ntos € sessentâ e seis reais e sessenta e sete
cenaâvos) Pârâ atendimento de 04 horas diárias no caps/20
horas semanal. totalizando o valor de R§ 114.800,04 (Cento e

quâtorze mil oitocentos reâis e quatro centavos) pelo
período dc 12 meses, c item 08 valor mcnsal de R$ 9.5óó,67
(nove mil quinhentos e sessentâ e seis reais e sessentâ e sete
centavos) Para atendimento de 04 horas diárias nas
unidades básica/20 horas semanais, totâlizando um valor de
R$ 114.800,04 (Cento e quatorze mil oitocentos reais e

quâÍro centavos) pelo período de l2 meses. ValoÍ total dos
itens 04, 07 e 08 R§ 297.940,08 (Duzentos e noventa e set€
mil novecentos € quarenta r€ais e oito centâvos).

Dâtâ de rssinâturr: 2l de Junho de 2023.
Vigência: 2010612024

Publicado por:
Eliane
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